
 

 

  

 

ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

Av. Ivo do Prado, s/nº – 5º Andar – Centro – CEP: 49080-010 

Fone: 3216-6794 

INDICAÇÃO Nº ____/2023 

 

Autoria: Deputado MARCOS OLIVEIRA - PL 

 

 Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 198 do Regimento 

Interno, a presente Indicação a ser encaminhada ao Exmo. Sr. Diretor da Telefônica Brasil S/A – 

Operadora Vivo, solicitando que promova a instalação de uma Torre com sinal da Operadora 

no Povoado Rio das Pedras, Município de Itabaiana/SE.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A presente indicação tem como objetivo a instalação de uma torre com sinal da Operadora 

Vivo no Povoado Rio das Pedras, Município de Itabaiana/SE, tendo em vista o precário sinal 

entregue no mencionado povoado e nas adjacências.  

 

 A instalação da referida torre é de extrema necessidade, visto que facilitará e agilizará a 

comunicação entre as pessoas, contribuindo de forma significativa para a elevação da qualidade de 

vida e conforto dos usuários da telefonia celular da presente região.  

 

 Frise-se que a maioria dos habitantes da localidade possuem aparelho de celular e tabletes 

com chip. Sendo que, por conta da precariedade do sinal, os mesmos ficam reféns da rede Wi-Fi, 

usando uma alternativa de péssima qualidade, e que termina por forçar os moradores a adquirirem 

antenas rurais.  

 

 Desta forma, tal medida melhorará significativamente a qualidade de vida da população 

residente na região.  

  

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura do Deputado Estadual 

MARCOS OLIVEIRA, aprovou a INDICAÇÃO Nº ________/2023, a ser encaminhada ao Exmo. 

Senhor Diretor da Telefônica Brasil S/A – Operadora Vivo, solicitando que promova a instalação 

de uma Torre com sinal da Operadora no Povoado Rio das Pedras, Município de Itabaiana/SE.  

 

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 29 de Setembro de 2023. 

 

 

MARCOS OLIVEIRA 

Deputado Estadual 
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